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PORTARIA Nº 2402/PROAD/UFFS/2025, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

REVOGAR a Portaria nº 2277/PROAD/UFFS/2025.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2277/PROAD/UFFS/2025, de 11 de setembro de 2025, tendo
como objeto à aquisição de cestas básicas destinadas ao atendimento de estudantes de graduação
em situação de vulnerabilidade socioeconômica, no âmbito da UFFS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 
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